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ATA Nº 21 DA 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 1 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA REALIZADA NO DIA 26 DE OUTUBRO DE 2021. 2 

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às 10h08min, nas 3 

dependências da Câmara Municipal de Assis, localizada na Rua José Bonifácio, nº 1001, 4 

Assis/SP, reuniu-se a Comissão de Constituição e Justiça. Presentes os Vereadores Luiz 5 

Antônio Ramão, Presidente; Fernando Augusto Vieira de Souza, Vice-Presidente; Rogério 6 

Garcia do Nascimento, Secretário; Alexandre Cobra Cyrino Nicoliello Vêncio e José Carlos 7 

Silva Beitum, membros. Havendo quórum regimental, deu-se início à reunião. Passou-se à 8 

apreciação das matérias da pauta. Projeto de Lei nº 148/2021, de autoria do vereador Luiz 9 

Antônio Ramão, que dispõe sobre denominação da Rua “07” do loteamento residencial Jardim 10 

Sul de Rua Ântonio Carvalho Ramão. Relator: Vereador José Carlos Silva Beitum. A 11 

Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 150/2021, de autoria dos 12 

vereadores Fernando Sirchia e Gerson Alves, que institui a transmissão ao vivo de licitações 13 

promovidas pelo poder público municipal através da internet e das redes sociais. 14 

Relator: Vereador Luiz Antônio Ramão. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. 15 

Projeto de Lei nº 151/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a abertura de 16 

Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 387.390,50 (trezentos 17 

e oitenta e sete mil trezentos e noventa reais e cinquenta centavos), junto à unidade 18 

orçamentária da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. Relator: Vereador 19 

Rogério Garcia do Nascimento. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de 20 

Lei nº 152/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a abertura de Crédito 21 

Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 22 

junto à unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. Relator: Vereador Alexandre 23 

Cobra Cyrino Nicoliello Vêncio. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de 24 

Lei nº 153/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a abertura de Crédito 25 

Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 54.837,96 (cinquenta e quatro 26 

mil oitocentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos), junto à unidade orçamentária da 27 

Secretaria Municipal de Assistência Social. Relator: Vereador Fernando Augusto Vieira de 28 

Souza. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 154/2021, de 29 

autoria do vereador Gerson Alves, que isenta o doador de medula óssea e o doador regular de 30 

sangue, de taxa de inscrição em concursos públicos em órgãos ou entidades da administração 31 

direta e indireta. Relator: Vereador José Carlos Silva Beitum. A Comissão deliberou aguardar 32 

o voto do relator. Projeto de Resolução nº 12/2021, de autoria da Mesa da Câmara, que 33 

autoriza a Câmara Municipal de Assis a celebrar a filiação com a UVESP (união de vereadores 34 

e Câmaras Municipais do Estado de São Paulo) e dá outras providencias. Relator: Vereador 35 

Rogério Garcia do Nascimento. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de 36 

Resolução nº 13/2021, de autoria da Mesa da Câmara, que altera dispositivos da Resolução nº 37 

196, de 20 de dezembro de 2016, a qual institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de 38 

Assis e dá outras providências. Relator: Vereador Alexandre Cobra Cyrino Nicoliello Vêncio. 39 
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A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei 40 

Complementar nº 2/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que institui taxa pela utilização 41 

efetiva ou potencial do serviço público de manejo de resíduos sólidos urbanos. 42 

Relator: Vereador Fernando Augusto Vieira de Souza. O Presidente Luiz Antônio Ramão 43 

apresentou à Comissão o Ofício nº 392/2021, do Presidente da Câmara Vinícius Símili, no 44 

qual solicita a convocação de audiência pública pela CCJ, para promover discussão sobre o 45 

Projeto de Lei Complementar nº 2/2021 e seu Substitutivo. O relator decidiu solicitar ao 46 

Executivo a possibilidade de retirada do substitutivo e apresentação de mensagem aditiva, em 47 

conformidade com o Regimento Interno da Câmara. A Comissão deliberou aguardar a resposta 48 

à mencionada diligência. Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei nº 126/2021, de autoria do 49 

vereador Gerson Alves, que institui penalidade de multa aos imóveis edificados vagos e 50 

desabitados que não atendam às exigências de conservação, limpeza e segurança e dá outras 51 

providências. Relator: Vereador Luiz Antônio Ramão. A Comissão deliberou aguardar o voto 52 

do relator. Não havendo mais nada a ser discutido, foi encerrada a reunião, às 11h30min, 53 

registrada em ata eletrônica, nos termos da Resolução nº 225/2021. Eu, Natalia Domingos 54 

Pelissari, Assessora Legislativa, lavrei a presente, que uma vez conferida pelos membros da 55 

Comissão, vai por eles assinada digitalmente, nos termos da MP 2.200-2/2001. 56 

 

 

Luiz Antonio Ramão 

Presidente 
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Rogério Garcia do Nascimento 
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José Carlos Silva Beitum 

Membro 
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